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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 04312023 2" Alteração

CNPJ/CPF: 41 .701 .24910001-01 INscRrÇÃo ESTADUALT

Fore: (92) 99981-6574 FAx:

REGrsrRo No IPAAM: 1012.3219 PRocESSo Ns: 179412021-19

ATTvTDADE: Beneficiamento de Resíduos

LocALrzAÇÃo DAATTvTDADE: Av. da Floresta, no 5641, Tarumâ-Açu, Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar o cornércio e serviço de coleta de resíduos .tipos I e ll,
triagem, separação, armazenamento e venda de materiais metálicos, com ou sem
presença de materiais oleosos, em uma área de 1,7 ha, localizada no TarumâAçu,
Manaus-AM.

PoTENCTAL Por-ur»on/Dscnloloon: Médio

PRÁzo DE !'ALTDADE DEsrÁ LrcENÇA: 675 Drm

AtenÇão:

Ponrs: Grande

Esta licetrça é composts de 17 restriçÕes e/ou cotrdiçõ€s constântes no verso, cüjo río
cumprim€nto/ateodimctrto suicitsrÍ â süa invdidrçto e/ou ,s'pe[llidrdes previstss em normas.
Esta licerçâ trâo comprovr nem substltui o docüoêtrto de propriedâde, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licetrça deve permanecer ng locllizâçâo da rtividrdc e erpostr de forma yisível (frente e verso).

Manaus-AM, 27 de Março de 2025
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www.ipâam.am.gov.bÍ
twitteÍ.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipâamam
Íacebook.com/@ipâamAM

o INSTITUTo nr rRoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZ0NAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que aul.oriza a:

INTEREssADo: CGR da Amazônia Ltda.

E:,,rDEREÇo pARA coRREsptoxpÊxcrl: Av. da Floresta, no 5641, Tarumá-Açu, Manaus-
AM.
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RESTRTÇÔES E/OU CONDrÇOES DE VALIDADE DESTA LrCENÇA - LO N" 0432023 2'Alteraçâo

l. O pedido de licencianiento e a respectiva concessão da mesma" só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação..em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme 
^ÍÍ.24, 

da Lei n".3.785 de 24 dejutho de 201 2l
2. A solicitação da renqvação da Licença Ambiental deverá ser requerida nunr pÍazo míhimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 20121

3. A presente Licença esíí sendo concedida côm base nas informações conslantes no processo
n'. 179412021-19

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicarâ na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença- com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municipal.

7. A retirada de resíduos perigosos do. interior da empresa só poderá ser feita mediante o
manifesto de transporte de resíduos prerigosos.

8. A coleta e transporte dos resíduos de qualquer naturezá gerados no empreendimento devem
ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade;

9. Dar destinação adequada aos óleos usados e contaminados oriundos do processo produtivo,'
conforme Resolução CONAMA 362105.

10. ManteÍ níveis de ruídos conforme os padrões estabelecidos pela Resolução n' 0l/90 do
CONAMA, e demais normas pertinentes.

ll. O deposito/armazenamento de resíduos deverá atender ao que dispõe as normas NBR -
12235192 e I I 174190 da ABNT.

12. Os certificados de.destinação final dos resíduos gerados pela atividade econômica da empresa.
deverão ser apresentados semestrâlmente ao IPAAM em umâ pasta obedecendo a ordem
cronológica, juntamente com um relatório analítico.

13. Apresentâr semestralmente relatório de manutenção dos Sistemas se separaçào de Água e

Oleo - SAO e da Estaçâo de Tratamento de Efluentes = ETE.
14. Apresentar relatóÍio semestral analítico dos efluentes industriais. provenicntes da SAO e da

ETE, que são despejados no sistema de esgoto municipal.
15. Apresentar quando da solicitação de renovaçào da licença. os seguintes documenlos

atualizados:
a) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ.
b) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
c) Mânter atualizado o Certificado de Regularidade CR do Cadastro Técnico Federal -

CTF, sob controle e fiscalização do IBAMA.
d) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV e Certificado de Inspeção

Veicular - CIV dos veículos da frota atualizados.

'16. Esta licença autoriza a coleta e o transporte rodoviário de resíduos sólidos inertes para a

produção da empresa, exclusivamente através dos veículos de placas: OMX6942, RJV2C40,
JXLI752 e QZASC77.

17. A concessão desta Llcênçâ invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM,
pâra autorização da atividade a que a mesma se refere


